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CORREGEDORIA 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 364, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.000966/2020-11, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 546, de 26 de outubro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 01 de novembro de 2022; tendo como última designação e 
recondução Portaria CORREG/FUNAI Nº 261, de 20 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
181 de 21 de setembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PÁRÁ 

PORTARIA  21/CR-ANP/FUNAI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 62, de 03 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 
de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro 
de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Portaria nº 458, 
de 12 de janeiro de 2022, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo identificado a dirigir veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional 
Amapá e Norte do Pará e suas Coordenações Técnicas Locais circunscricionadas, no interesse do serviço e no exercício das 
atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 
  

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 
CLÁUDIO PEREIRA ATAÍDE I1485614 581.044.102-53 00031661673 AD 03/12/2031 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará e 
de suas Coordenações Técnicas Locais. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário 
cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o 
veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins 
desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da 
Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências. 
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
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alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI  
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PRISCILA KARIPUNA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA  CR/MA/FUNAI  Nº 43,  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria  de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada; resolve: 
Art. 1° Prorrogar o prazo de entrega de relatório e conclusão dos trabalhos da Comissão Regional de Inventário 
Patrimonial, como consta no Art 5º da Portaria nº 39/Coordenação Regional do Maranhão, de 18 de Outubro de 2023 no 
âmbito da COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO e respectivas CTL's jurisdicionadas e FPE-Awá, de 31 de 
dezembro de 2023 para 30 de abril de 2024.  
Art. 2° Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos por parte da Comissão de Inventário Patrimonial até o período 
informado, poderá, a critério da autoridade superior, ser prorrogada por mais um período. 
Art  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILENA EH `HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional  
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